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PREFEITURA DE 

SOBRAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02.2025/06 

PROCESSO N° P432099/2026 
PRIMEIRO r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

1,02:2025/06,r.:__QUE FAZEM ENTRE SI O 
"V-IÁLJNIEÍPIOL-,DELSOVRAC,7 pp,R INTERMÉDIO 
,,P,A0ECRETARIADkr-ZOUCAÇÃO E A 
EMPRESA IIVIERITUáiZCONSULTORIA E 
CONJROLADO-RYA,tà0VERNAMENTAL S/S, 
- _ 

PARA OS-FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

 1 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, prouintermédio da Secretaria da Educação, 

inscrita no CNPJ n 07.598.634/000:1:37,ÇÃm--- :S-ede na Rua Virilto de Medeiros, n° 1250, 2° andar, em Sobral/CE, representado nestie ato pela Sra:. Cibelle Conceição 
Rodrigues Sousa, inscrita no g4)983-**, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IVNRITSJ,§),C9MULTORIA E ICONTROLADORIA 
GOVERNAMENTALS/S, inscrita no. CNEt:J, ,ri-  °-05282.559/0001475, com sede na Rua 
Leonardo Mota, 2632, Dionisio TorresÇ orte,leza - CE,CEP: 601170-041, doravante 

- 
denominada CONTRATADA, repre‘ntada nes(e ato pelo Sr. Antonio Everardo Lopes 
Matias, inscrito no CPF n° ***.690.35-**, têm entr-á si justo e avençado, e celebram o 
presente termo ad tivo ao contrató-supramené- iO-nado, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n.° 14i3 /\de&1 de abril de 20'21, e às seguintes 
cláusulas: 

ks/ 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

r(-7) 71 r 
1.1. Mantemrse o objeto-do-contrato qual sejá-,--a-.11ContraTRão pàraexecução dos 

1.; f ,L) . 
serviçosLprofissionals-de\contabilidade de natureza técnica/e-singular, tom :notória k .1 1 w 
especialiZgao, de interessC•da 'secretária municipal da educação do muniCipio de 

f . •#-» 
Sobral-Ce", oriundopa'inexigibilidade-de-licitação-n 02/2025-SEPLAG. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIKI"\ 

2.1. A vigência do contrato fice.., prcEro_glad?j 1 \25 (d,gfe);"-meses compreendendo o 
período de 03/02/2026 a 03/02/2027-,--nos_termos-do art. 107 da Lei n° 14.133/21, 
podendo o contrato ser encerrado antecipadamente no caso de formalização de novo 
contrato decorrente de processo licitatOrio. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1. Não há despesas relativas à prorrogação do Contrato n°02.2025/06. 
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ij PREFEITURA DE 

ter SOBRAL 
CLÁUSULA QUARTA— DA RATIFICACÃO DAS CLÁUSULAS 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo, o qual, depoisr dpad é asstnadroj pe are/sentantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRAIADAe peWt'eámuditrãs-abaiRo. • 

Iregiort1§L tià nek Ill'Alineer 
.-1P-01110.01,4 011ogrinienk 

Sol5r-al-(Cp, tal* _...„"effiena~ 
IF-4000"0011~ 02•de fevereiro de 2026. 

r  D 
CIBELLE CONCEIÇÃOIRODRIGUES:SOUSA A 

Contratante 

Testemunhas: 

1
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O LOPES MATIAS 
Co tratado 
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CH1URYi 2j,11A, CllApp\MEl p 
CoOráénaçlôr 1JUfidico, 4.A.9/1 
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